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MENSAGEM N° 056/2013 
Sarandi, 09 de setembro de 2013 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o Incluso Projeto de Lei Complementar, dispondo sobre a alteração da Lei 
complementar n° 248/2010, de 17 de dezembro de 2010. 

Salientamos que a matéria em questão visa atender a 
situação do Professor de licenciatura curta ou estudos adicionais, para que possa ser 
integrado ao quadro permanente com a conclusão de nova habilitação. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em 
questão. 

Exmo. Sr. 
RAFAEL PSZYBYLSKI 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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SÚMULA:- Dispõe sobre a alteração da Lei 
Complementar n° 248/2010, na forma que especifica. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Parana, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica acrescido o Parágrafo 40, ao Art. 12, da 
Lei Complementar n° 248/2010, de 17 de dezembro de 2010, com a seguinte redação: 

"Art. 12 - 

§ 4° - 0 professor de Licenciatura Curta ou Estudos 
Adicionais, permanecerá no quadro em extinção, concluída a nova habilitação poderá ser 
integrado no quadro permanente na forma do artigo 13, mantendo-se os demais avanços. 

Art. 2° - Permanecem inalterados e em pleno vigor os 
demais dispositivos constantes da Lei Complementar n° 248/2010, de 17 de dezembro de 
2010. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Ne3 76 13 

A Comissão de 

residente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de 

designo relator do Projeto de 

o Vereador 

r./122111111111P 
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e da Comissão 

plementar N° 376/2013, 
Belmiro da Silva Farias, 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer analisando o Projeto de 
Lei Complementar n° 376/2013 de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o 
qual Dispõe sobe a alteração da Lei Complementar n° 248/2010, na forma que especifica, 
conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A V 0 
R A V E L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de outubro do ano de 2013. 

Pelas Conclu 

AleAVA) IIi 
ve.rleod.: 

'residen e 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 02 dias do 

; : va Farias, 
or 

Jos pareci 
Vice-Pre 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Como Presidente da Comissão de 

designo relator do Projeto de 

o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

NO 76 13 

A Comissão de 

a Comissão 

PAREC 

Projeto de Lei Complementar n° 376/2013 
Adilson Marques da Silva, 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando o analisando o Projeto de Lei Complementar N° 376/2013, de 
Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobe a alteração da Lei 
Complementar n° 248/2010, na forma que especifica, conclui que a proposição tem mérito é 
legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A V OR Á V EL cabendo ainda a decisão 
final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

do mês de outubro do ano de 2013. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 02 dias 

Adilson M 

Membro 
r•I 
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258/13 
Funcionário(a) Responsável 

Apresentado em 

45 /10/2013 

r
Rejeitado em  

r
Indeferido em 

/ / 

Aprovado ern 

r 15 /10 2013 

1
— Horário 

1137613 

r
Seção Expediente 

Deferido emr 

TEOR DO REQUERIVENTO 

Senhor Presidente, 

/ / r
Atendido - Oficio N° 

OM . OM

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 

ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 

DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei Complementar n° 376/2013, de Autoria do 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobe a alteração da Lei 

Complementar n° 248/2010, na forma que especifica.. Haja vista que nesta data o aludido 

Projeto de Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, 

portanto de maiores discussões. 

de Outubro do ano de 2013. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 15 dias do mês 

Farias, 
—Autor 


